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JORNA.L POLITICO, LITEBABIO E NOTICIOSO.

o CIl 'ZEIRO tem por fim considero" f) Brnzil na sua política, f1J sua litteraturn
•

e Da sua adrninistrncão , e
.

1 d'
.

de Santa Catbarin�.-Pllhlica-sc h_; quintns-Icica o domínsos: e assiana-so a 7:000 por anno 'e a 4'OJO' o··� , te Plccla �entc a vogar os intcrr=scs publícos da Província

120 reis: annunoios a 60 rei por linha: c as puhlicarõ s p;rti�ula!'cs � que c conv(jncion�r 'roda � cor�esrp'Oomd(\s 1'0, ivre l� por�e e em pagamento ruliantado. Folha avulsa

•
c • I n enela e rec amaçoes serão derigtdas no director responsavcl .

PARTE Ol?�'1 elA L.

EXPEDIENTE DE JU�IlO.

Dia 10

Deliberação, prorogando até o dia 20 deste
mez, a actual sessão da assembléa leztslaüva

provincial.
o

Ao presidente da assem bica - Ilcmcücndo a

dellberação a .imu,
Ao 1." secretario d'assemblóa - Cornmuni-'

canelo-lhe que tendo levado ao conhecimento elo
Exm. Sr. presidente da provincia, o olliciu quo
S. S. da ordem da <I" semhlca L .l' .dirigio em data
cle 22 do mez passado pedindo infurmações se

a obra da estrada do ltucoroby ao Ratones pelo
morro do Moquern, fui concluida. e por quem,
no excrcicio 1857-1858, Ordenou S. Esc, QJIe
respondesse, i) fim de ser presente ii mesma as

scrnblca, que consta apenas tio archivo di) secre
taria tia prcsidenciu, que fora encarregado desse

?erviço.u cidaclã? Antonio Jo ó da Silva, que o

incurubio a Domingos da CIIIlllO Silveira, rece
b�ndo o emprezario 300$000 rs. conslgnudos na

ICl n. 40L de 12 de maio de 185.'>, devendo t)

restante ser pago pelo cufro geral. como se vc do
oficio de5 de maio de 1856, unico documenlo

que exi:ite a semt'lhilnLe respeito, cujo ex Lracto
se envia. Da admillisLraç�o tia fazenda provin
cial nilo con ta que se fizes,e em 1857,em diante
mais algum pagamenlo. Sendo- porólll a,sim o

credito dstribuiull pelo governo imperitll para
obras nesta provincia, e nilo Lendo sitIo pnga
aquella qutlntia rest:JOLe durante a efTectividacle

rI_a consignaçflll elo anilo re'pe th'o, não é pos
slvel hoje fazer tal embolso por conta dos cofres
geraes. Accre;ce, que lendo deixado o empre
zario passsar tão longos annos, e dando somenle
a pouco por concluido esse trab;llho a que 50

obrigoll, entendeu a presidencia, que nüu deve
satisfaze-lo, não só porque não exhte na lei do

o�çamento rubrica para esse fim, como porque
nao havenLlo contracto que estipulas 'e a" con

dições do acabamentu da obl'a, nilo deve ser ro

cebida à vontade somente do empreiteiro. E quan·
do mesmo por equidade se entenda qua os cofres

�rovinciaes deve o embolso do restanle da quao
t!a pO,rque foi ordenado :.lquelle seniço, eons
htUlra uma di\'ida de exercicio finrlo, que,
corno as oulra, está sugeila � liquidaeão res

pecliva, alóm dos exames, que cu oI p're fazer
em semelbante obra.

Um olTicio ao Elm. ministro dajuEtiça,n.154.
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A' th�so�r�ria, n. 357 - Remellendo copia
da destrJbUlÇd� d? credito das quotas destinadas
pa�a est� pr�vJOcla para as despezas do minis
terlO da Justtç,a no futuro exercicio cle 1860-
1861.

.

A' D'!c�ma '.
n. 3.58:- Remettendo copia elo

avrso muusterlo UiI justiça dr. :lO de maio findo,
dec�aranrlo ter o governo imperial approvado o

arbitratamente da gratiflcuçào annual de cem

mil reis ao carcereiro da casa de dctcncão da
colonia D. Fruucisca. .:

A' �lesma, n. 359 - Ilcrnettendo para os fins

cll,m·enlCntes. a conta documentada da despesa
feita com a construcção da casa de oração pro
testante em o mes de março ultimo na colunia D.

Fr:n 'i ;C'1, aco.npanlnda da copia da inforrua
çao do. (�eleg<Jdo da repartição das terras publicas
em Ol1lCIO n. 62 de 9 do corrente.
A' mesma, n' 360 -Idem, idem idem, no

rnez de abri�. com a informação do delegado das
terras publicas em oíllclo n. 63 de 9 cio cor
ren te.
A' mesma, n. 361- Idem idem idem da

igreja cathollca em o mcz de abril. com a infor
mação do delegado das terras publicas em oflicio
n. 64 de 9 do corrente.

.A' mesma, n. 36� Remellendo copia do

aV,ls,o n. ,14 de 22 do, maio ultimo. ex pedido pelo
IUI!)ISleno tios negocios do imperio, repartição
geral d.as terras pu.blica�, declarando que os co
Ionos Vindo no navio «Mcuse» com destino a esta

provincia. ftlze�) parlo tios mil cnnlraclados pelo
governo imperial com a casa Stcina UI' de An
Luer:pia, medainle as eondições con�ttlnles. Ja
copia, que L,llnbem se clHia.

r�ual remes'a se fez <lO delegado das terras
pubhcas com omcio n. 103.

,A' mesma, n. 363 - Remettendo copia do

llV,IS.O n.
,

18 d? 5 do eorrenle mez expedidü p(')o
llllnlsteno do Imperio repartição geral clas terras
pilbllcas, declrll'unt.lo que, vi to acharem-se e,;

goLados os credito,; concedidos para a conclusüo
ela estrad� da ,colonia D. Fran"iscn á pro\'incia
do �aran�, p,od? a presiclencia, pelos diver os
credito" destr�buI�os �o corrente ex�rdciil pela
verba-ColoOlsaçao-lr mandando s:.ltisfazer as

despezas da sobredita estrada,
Igual remessa se fez ao delegaclo das Lerr:JS

publicas com omcio n. 104.
A' mesma, n. 36.í - Para que mande pall'ar

a ��ãO Ma�ia el.tl Cunha Lisboa a quantin ele 1�50S
rel�, de 1� molOs de cal que vendeu Pilra a obra
cio armazem elo deposito de carvà,}.

Communicou-se ao capilão cio porto em res

posta ao seu omcio n. 216 desla data.
Ao Dr. chefe de policia. n. 126Communi

can.clo 91Je por aviso cI� ministerio cios negocios
da JII. tlça de 30 de maIO ultimo, foi approv:.ldo
o arbltramento,da gratificaç,ào :.lnnual de 100S rs.

para o carcereiro da casa de detencão cla colonia
D. Francisca, por S. S. propostó em omcio D.

118 de 12 du dito mez.

A' administração provincial, n. 253 - Para
que mande entregar ao cidadão João José Pi
nheiro a qU:.lntia de ?OOS reis, imporlancia por
que contrillou o serviço de elevar o aterro a mais
dou::; palmos em tocla a largura da estrada de

Canasvioira ii Varzea pequena. cujo ser ico ja se
acha concluido.

.
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Quatro oflicios ao Exrn. Sr. mlnistro da guerra
sob n. 76 a 79.
A' ,lhesollr�ri51' D: 365 - Remettend» copia

do aviso do nnnislerio dos negocies da gurrra do
1. o do corrente, deferindo à su pplicu do sol
dado da companhia de invalulus \ntonio dos

�<lnto� Vas Moitão adrlldo ao uab.Jlião do depo
Sito, de se� relevado da reposição da quanüa de
79S980 reis a que esta obrigado, proveniente de
soldo dll�rildo que recebeo, sendo praça da dita
companhia. C mandando rcsponsabíüsar il lha
souraria por ter feito indcvldamentc tal paga
mento.

lgua] remessa se fez ao tenente coronel assis
tente LlQ ajudan!c general com nfflcio n. 20!�.

,AO �leSm(), n. 366 - Ilcrncücndo copia do
a\ ISO circular d(� llIini�terio dos negados da guer
ra O? 16 de maio ultimu. declarando. que aos

officiues reformados do exercito, encarregados
de tomar con ln de fortalezas desarmadas, não
se lhes abonará por este encargo vunrascm al

guma: mas que podem rczidlr nos re�pelivo�
quartéis, e desfrnctar as de mais dependoncias
U.ilS mesma� forlalezas, que não forell1 necessa
rws ao seniço publico,

100ual remes :.l se fez ao tenente coronel a is
leate do üjud:lnte general com omcio n, 203.

�' mesma, n. 367 -Commllnicando p:.lra sci
encla da repartição. que por aviso elo ministeriu
dos negocios da marinha de 2 cio corrente foí
parlicipndo ter sido exonerado na llIesma data
o 1: tenente da armada 1 hOl1laz PeJro de Bi

tancoul.-L Cotrin .do cymmnndo da companhia de
aprenclizes martnhOlros de Ln provincia, e no

meado para sub'tilui-lo, o c:.lpitão-tellcnle Felix.
Lourenço de Siqueira.
Communicou-se ao c:.lpilão cio porlo em ameio

n. 124, c ao exonerado.
Ao �eleg:.ldo d� reparlição das terra .. publicas,

TI: 10.:> - Bemeltendo, para que informe. a

YISt<.J do afrcl:.lment() cio hiale« Conceicilo )l de
propriedllcle de Alexandre Franci<co clã COtlil,
que conduzio 91 colonos. desta cidade para o

lugllr denulUinado Aririhú.
.Ao éJ.ssistente. n. ��2 -, Remetlendo copia cio

a\ISO Circular do IUlnl tOrlO dil "u('l'I'a cle 21 cle
muio ultimo, recommendundu ; Iitteral execu
�ão da3 disposições contidn nos a \ isos circulares
de 14 de janeiro de 1851, c de 31 janeiro de
1856,
Trez ameias ao Exm, ministro da mari

nha ns. 76, 77, e 78.

A: camara municipal cI:.l Lilguna -- COIll
mumcando haver o Exm. e Revm. Bispo
l)eoce��no, pres(aLlo o seu assenço na pa r

t� esplntual, ás disposições da lei provin
Cial 11. 166 de 15 d'abril do al1no pas�ado,
que dá no\'Os limilcs Ú fregl1cziaclo Bom Je-
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zus do Soccorro da Pescaria Brava, para que
nesta intellígencia o façam publico no seu

municipío para scicncia dos interessados.
Ao director interino dn instrucção prima

ria -- Ilemellendo , para que in forme, o re

querimento em que Joaquim Josí Coelho
Marinhn , pede ser nomeado professor inte-
rino de primeiras lsuras do A I dos Ga�
chos ; distrícto de S. Miguel. •

--12 --

Ao Exm. presidente da Bahia -- Accusan
. do a recepção do seu cfficio de 22 de maio,
acompanhado de 2 exemplares do rclator:o,
com que o seu antecessor abrio a sessão 01'

dinuria da assernbléa legislativa, bem como
do que elle lhe entregarú ao passãr-Ihe a ad
ministração da provincia.

Ao Exm. Bento da Cunha Figueredo Ju
nior -- Accusando o seu offlcio de 2R d'abril
ultimo, communicaudo haver na mesma da
Ia prestado juramento e tomado posse do
cargo de presidente da província do Rio
Grande UO Norte, para que foi nomeado por
carta imperial de 20 de março antecedente.

Ao Exm. Anlonio Alves de Souza Car
valho -- Acousaudo a recepção do seu officio
de 26 de maio findo, communlcando haver
no dia antecedente prestado juramento e to
mado pDS e da presidencia da província do
Espírito Sunto , para que foi nomeado por
carta imperral de 23 d'uhril ultimo.

Ao delegado das terras publicas n. 106.
Respondendo a seu o officio 11. 08 de 6 do
corrente que acompanhou o que em data de
�2 de maio ii s. s. dirigiu o engenheiro civil
Pedro Luiz Taulois , dando conta das veri
ficações por este feitas das medições de ter
ras devolutas requeridas por diversos lavra
dores constantes LIas petições documentadas
que existem na repartição a seu crrgo , que
-p6de s. s. mandar passar os tílulos aquelle'i,
cujas medições estiverem em devida forma,
t.lepois de feita a entrada nos coffres da lhe
zourarill de fazenda desta provincia de suas

im porIa ncias.
Ao mesmo n. 107--Remettelldo, para que

informe, a nota UO arrelamente do hiate Pon
ta Alegre de propriedade de Palricio Mar

ques Linhares, que conduzio 120 colonos e

toda a ca rga pertencen te aos mesmos, des·
ta cidade ao lagar denominado PassavinLe.

Ao Dr. chefe de policia n. 127-- Remel
tendo pa ra q ue em forme, o omcio de 9 do
corrente mez, em flue Bento Malaquias da
Silva peue ser exonerado do cargo de 1.°
supplenle da subdelegacia de I1ajahy.
Ao admíni tração da fazenda pro"incial

n. 254 -- Communicanuo, que por oflicio de
hontem partecipa o Rev. vigario dd malriz
desta capilal, hayer o Rev. Izidro DlIélrle
Silva deixauo o exercicio deco�djutor da di
ta parochia desde o dia 1. o do corrente,
por ler obtido provizão de "igario encom

mendado da freguezia de Santo Amaro.
Accusou-se o offi(;jo acima no Rev. viga

no.

Ao capitão do porto n. 125 .- Remetlen
do os exemplares impressos da noticia redi
gida segundo a di cripção que acompanhou
o seu omcio de ;) de março deste anno, das
bo as ullimamente collocadas nas pedras
submarinas denominadas do Cnção e das
Pescadinha nos calltles elas barras do Sul e

Norte c1ecté) prorineii) ; o� fluae- foram eo-

')
..

viados com aviso da secretaria d'estado dos
negócios da marinha de 30 d'abril ultimo'
a fim de que s. me, dê á mesma noticia �
con ven ien te publicidade,

A, ti
.

.iezourana n. 368--Eara que mande
abonar a D. Arnelin Doria de Maoalhães
Vieira do Dr. Agido Podirio de n1a�alhães

'

a quantia l�e quarenta mil reis, que °peulo e�
seu requerimento sobre que s. s. informou
em data de 12 do corrente

'. para as despe
sas do enterro de seu marido.

Ao ieceo te coronel assiste» te do aj udan te
gen�1 11. 205 -- Declarando que sciente
pelo seu oficio de 11 do corrente de ter fei
to reter nu quartel do deposito o soldado ela
com anhia de pedestres Darnazio Luiz de
fI,] endonça , pertenceu te ao destacamen to da
colouin Blurnenau

, que se apresentára nes
tu cidade com licença da direcçâo dnquella
colonia . que muito bem procedeo s. s. ;
convindo ainda , que dê suas ordens a fim
de que regresse aquella praça ao destaca
monto a que pertence.
Á' thezoura�'ia n. 36D -- Remettenclo para

os fins converuentes a conta corrente , que
c�11! officio de hoje, foi apresentada pelo ca
puáo do porto do disuendio ria quantia de
2:6008 rei" 'lue recabeo ela thezourarin pa
ra continuação da obra do pharol da Ponta
dos naufràgados.
Ao delegado das terras publicas n. 10S

remettendo para o competente exame, a
conla corrente documentada da despeza fei
ta com ii eslrada , que da colonia D. Fran
cisca segue á província do Paraná em o rnez
de maio findo, n qual foi enviada pelo ui
rector di! colonin COOl oflicio de 3 do corrente
mez.

Ao mesmo 11. 109--llIem idem da despe
za com a con .lrucoão da iC7reJ' a calholica e

. o ,

caza de oração protestanle, que acompa
nhol1 o omcio uo direclor da colonia de 3 do
corrcn te mez.

Ao subuelegado de policia de Ilajahy-
COll1municanuo-lhe ii remessa pelo hiale
GlIilhermina mestre Franeisco I\laxado Du
tra de 3 barrica· de mudas de canna vinuas
da:. ilhas <In Heunião e Müuricias, a fim de
serem uirigiuas, um'l do director da colo
nia Blnmenau , oulra a Jo�é Henrique::; Flo
res, e a terceira para ser devidida pelos cho
nos Belgas que mais cullivam a canna, e fa
bricam assucar incumbindo-lhe s. mc. de
communicar à presidencia em Lempo oppor
tuno os resultados da plalltação, que tiize
rem lllle con rem ser rccommendada por s.

mc. , \'i:;to dever esperar-se grande provei
to e bons resultauos da cultura destu planla,
a lodos os respeilos melhor que a nossa.

Commullicou-se a remessa ao director da
colonia Blnmennu, e a José Henrique Flo
res, fazendo as necessarias recommenda
cões para que deem do resu Itauo con la à

[Jresidencia.
Ao director da colonia Blumenau - Ies

pondenuo ao seu officio de 20 de maio findo
que lova rá á presença do goveno imperial
as observações, que faz s. mc. á cerca da
necessidaue ue providenciar sobre a emi
gração de algumas famílias, que tendo pa
rentes e amigos na colonia, dezejam vir pa
ra ella. Qua ndo porem aos mel horamen los
dos caminhos da colonia, convem que s. mc.

os illuique delalhadamente no relatorio que

prornette enviar ú presidcncia, a fim de re
solver-se como for mais conveniente.

Um ollicio ao Exm. ministro do imperio
terras publicas 11. �9.

-15-
Informação em requerimento do Dr. Ma

noel da Silva Mafra ao governo imperial.
Quatro officios ao Exm. ministro cio im-

perio , terras publicas n. 30 a 33.
Um ao da guerra n. 80.
Um ao da marinha n. 79.
Um ao da justiça n. 150 .

.

A' thozouraria n. 370--Para que mande
�Justarcontas, passar guia ao lenente do me
lu batalhão do Ceará Pompeo Capistranc do
Rego Lobo, por ter de seguir .no 1.' vapor
para a corte.

Communicou-se ao assisteute em re!'pos.
la ao seu officio de bontem.
A' t.hezollrari(� n. ;j71--Remettendo pa

ra os fins convenrentes a conta correute do
cumentada das dcspezas feitas em o mez do
março ultuno coin a obra da estrada da co
Ioní» D. Francisca á provincia UO Paraná,
�compFlnhada de copia da informação, que
a respeito deo o deleaado rio director uns
terras publicas em dak1 de li do corrente
mez.

A' mesma n. 372 --ldem idem do mez de
nbril idem em 13 do corrente mez.

.A'mesma n. 3703. Corumunicando para
sciencia da repartição que por officio de 30
do mez passado participa o promotor publi
co nomeado para a comarca de S. José Ja
cíntho José Pacheco dos Santos, haver na
mesma data entrado no exeercicio do dito
em prego.

A�cuson-se o offlcio acima do promotor.
A mesma o. '17ú. Remetlendo a certidão

que foi enviada pelo juis de paz da freouezia
du Sen hor Ilorn J esus do Para t y com�ffiCio
de 15 ue Maio ullimo, dtls trallsaccões su

geilils {t siza que tiveram logar pelo 'cartorio
uo escrivão daquelle juizo, de 1855 até
marco deste ol1no

.
.

,

Ao Dr. chefe ele policia n, 128. Commu_
nIcando harer nesta data transmillidoao Ex.
llli.nistro da jl!stiça omappa suppletorio dos
cnmes commetlldos nesta prorincia em o
mez de março findo, que ocompanhou o seu
officio n, 146 de 12 do COrrente mez.

o CRUZEIRO.

PROCESSO--COTRIN.

Temos guarJado a mais sevl?ra reserva a

a respeilo do processo--Cotrin , porque es

tando elle arecto ú auctoridarle, e julgéllldo
nos completamente favorecidos pela justiça
e pela opinião, não quedamos augmen
lar a afliçüo ao aflicto, e aguardavamos do
tempo mais um triumpho á verelade,

Supponhamos mesmo, que o Sr. Cotrin
mais calmo da excilação que o levou a fazer
ue espadachim, armando-se de punhal e

fazelldo esperas do reuiculo capoeiro, recon
siderasse as suas circunstancias, e que fosse
para a corte oLter uma outra commissão, em
que fizesse e quecer a do commando ele a-

prenuizes lDarinheiro�.
.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



_.. �,

\

Enganamo·nos. o Sr. Cotrin persiste om

querer capacitar-nos que a sua conducta no

commando da companhia foi a mais acriso
lada passivei; e para desfazer as calnmnias
do pasquim do Cruzeiro e a inveja de um

eu figadal inimigo, em vez de requerer um

conselho de guerra agarra-se á leia de ara

nha da palavra quadrilheiro e preverica
dor � que não são injuriosas mas que frizam

bem o seu proceder como perseguidor de

quem nunca lhe fez ma I, e a ntes ulgu m fa

VaI', o como oommundante da massaerada

eompanhia de aprendizes marinheiros.

O Sr. Cotrin tentn o impossivel. Elle ac

cendeu uma fogueira em que [cm de qnei
mar-se; e devo lembrar-se C]ue ns lagrill1as,
que fez correr il uma pobre e desvalida fa

milia por cerca do um mcz. hande c.ihir-Ibe

na cabeça, e nas cabeças ele seus onmplices.
O Sr. Cotrin declina o processo de calurn

nia , e quer ver, e sahc airoso do processo
de injuria, jnlgnnrío que se lhe daria algu
ma eÀplic;1ção banal. O Sr. Cotrin e os seus

estão enganados com a nossa ürmeza de ca

racler. As ex plicações d o nosso responsavel
não importam banalidade ,

mas urna nova

aceusaçâo aos reconhecidos actos de preva
ricação do ex-cornmandantc.

Ei: aqui as principaes peças officiaes do

processo Cotrin.

/,� Illm. Sr. Delegado de Polic'ia.

Thomaz Pedro de 13ilencourt Cotrin, na

lural da cidade do !lia de Jllneiro, primeiro
tenenle ela armaela imperial, morador !li! ci

dade capilal d'e la provincin. e n'elln actu

almenle membro do assembléa legislativa.
(Doc. N. le 2) lendo justo motivo de quei
xar-se conlra Francisco �lanoel Rapozo
d'Almeida, natural de POltllgal, morador
n'esla mesma cidade, o vem fazer por este

juizo, e instruir a sua queixa, segulldo as

exigeilcius Llo artigo 78 e seguinles do Cocli

go do Proc. Crim.
O period ico--CTuzeiro--de que ú d ifictor

o dito Francisro Manoel Rapozo lI'Almeida,
publicou no dia 10 do junho correnle Ulll

artigo (tarj\lelo no �xell1plnr incluso, do c.

n. 3) que conlem o crime de injuria pelo
surp[icado em damno da reputaç50 do sup
plicallte, o qual arligo êdo [hecr seguinte:

« Depois de eS01 i'o ú urtigo upra \'eill-nos
u ás mãos o infame pasquim do Algoz,e n'elle
« lemos a decl(\ração de 'fhomílz Peelro ue
• 13itancourt COlrin, (jue, por suas esperte
« zns no commando Ja companhia de apren
(dizes marinheiros, aeaba deser demiltido,
a não obslanto o proleclorado do Sr. Lame
� go.

« Para contraslar o pezar de Colrin em

« ler de discntir com o responsavel do CI'L�
• zeiro nos tribunaes, declaramos que é CODl

«o mais vivo prazer quese nos proporciona
" esta occasião de ir exprobJr em faCe a

« es o quadrilheiTo as suas ingratidões, e

• provar-:-lhe com documentos as suas 1nal-
• versações. )1

.li: lendo o supplicndo foito em juizo a dc

clllraç5.O que Se tomou por lermo (elo c. n.

4) de que lomn\';] sobre si a rosponSllbilidalle
do artigo designado, o su pplican le vem a este

juizo apresentar e uesenvolver a sua queixa
do seguinte modo.

Dizendo o artigo acilIla transcrito, que ao

/

.'

a
supplicado se proporcionava a occasiuo de
exprobar em face a esse quadrilheiro as suas

ingratidões & "e-se: 1.0 que o auctor do

artigo não é pessoa ignorante que empregas
se a palavra quadrilheiro sem conhecimento
de causa, ou da sua significação, por quanto,
não s6 pela observnuoin dos preceitos grarn
maticaes, como pala regular conslrucçào das

phrases se verifica ser este artigo escrüo por
pessoa instruida : 2.° que a proposição in

juriosa uào está isolada do contesto do ar

tigo, Illi.lS antes tem com o lodo d'elle pc.('feil�
relação. formando uma da suas parles (1) :

3.° que a palavra qiuulrillieiro nào pótle
estar nh empregada em sentido positivo, pois
que o sllppllcante nunca foi brlrguim, nem

chefe de li uadri I ha, e nem I isbnnense, e tendo
por consaqucncin e S.:l palavra n'uquclle es-

crito, unicamcnto a accepcão Ilaurada nàn
• o ,

póde prestar-se ,I sentido que não seja inju-
rioso ao supplicanto , maximc attcndendo a

estreita liga que existe cntre csse scnudo , c

o das outras palavras do mesmo artigo , lodo
infensn no supplicanle , provando i so clara
monte que o supplicatlo o injuriou com ple
no ccnhcciuento UO que fazia, e com mani
íesto intento do prejudicar a sua reputação.

O ra por este Iucto é claro li ue o acousado
commetteu o crime cle injuria especificado
na parte 4. Ç.> do art. 236 do Cod. Crim. e

lhe deva ser imposta no gráo medi� a pella
do a rt. 287 � 3. o do mesmo Cad. o su p
plicante, jurando SOl' verdade o C]u:1nto ale
ga, avalia o dllmno (plH' ser obrigado a cum

prir eslo pn'ceilo ua lei) cm um conto de 1'0-

is, que será entregue ao hospital da cari
dado. no caso ue ser o supplicado sllgeilo a

paga-lo, e ofI'ereco (1(1[\1 tostelllunhüs &. &.'

Eis aqui a respo'la do ncustldo.

r( Em contestacilo iJ accu ucão do A. (' cm sua

deITL'z:1 diz il R. qlle no artigo'incrilllin8oo , nC1I1

jlJridica nem grammaliculmente f,dl:1ndo se d�

injllria alguma, por quanto as palulTa,;-qua
driLheiro, e mllLversor, Oll prf'varicador lião

impllr:am agr�\'o, am'onta uu IJILrage.
A palaq';j quadriLheiro, no rigor dll sua ex

pressão significa ofTicial inferior (Ze justiça;
e o ser olTicial inferior de jU3Ii��a llaõ irruga uma

injuria.
O A. nl) ob'curu e ininlelligi"cl �rglllllenla

caõ, de que usa, naõ o prO\'()lI, nem cru pos,i
�·cl prol-nr-se, porque us patavras saõ (I fiil'1 e

convencional exppressaõ do pcns:Jmento; e nem

os lixographos, lIem 03 classicns ela Iingoil por
IUgllCZil classificaram, aLI con,ideraram esta pa
lavril como <Jgrav<JnLe, <JfTruntosa ou ultrajante .

Quando melhaphoricamenle �e USOII da

paluvra quadrilheiro em referanciJ ao A. foi

aluuindo ao e::J injustificavcl, e menos no

bro menos cr\\'alheiro procedimento, ele te:

sido encarniçado perseguirior do R. apl e

sentado em juizo uma precataria illegal, e

causando-lhe os vexamos e incomlTIodos,
(Iue são publicas, e que tem merecido a

reprovação geral de todas as pessoas ho

neslas.

Pelo que respeita ás palavras m::!lrersa

cão e pre\'aricaelor lambem não importam
éllíls significação injllrio�a ; por quanlo )1.�L

VERSAÇAÕ sign ifica má geTencia, 7ná aclnti

nisLração; e PREVAR[CADOR significa a pes
soa qne falta ao seu clevcI'_, quebrantando a

fé ou jU7'a1nento.
Que o A mal geriu e mal administrou os

negocias da companhia de :Jprcnuizes mari-

uheiros , quo fultou no sou dever, que qtle

�rdnL.ou a fé e o jurnmento, adoptando pra
licas illegaes e nbusivas , é isso do douiinio

publico e officialmente comprovado.
Vê-se pois que taes palavras não impor

tam injuria; embora pudessem importar uma
calumnin ,

lUas nem injuria, nem calnmnia impor
tam e!las realD1tnte, porque o R. está di'
posto a provar na acção compet nte, por los
temunhas e documentos , que o A. 110 com

ll1iJ�do da companhia de aprendizes mari
nheiros corneltcu flagrantes rnnlversacões o

preva-icaçóes , e os fundamentos , cmquo o

ministerio da imprensa s:; baseou par a assim
o denuncinr na publico e ás auetoridudes 511-

pe: iores são os seguintes.
1. o Os máos tratos phisicos de caslinJ"';

indevidos, e privaçôes de comida que so!r�'i
am os infelizes aprendizes marinheiros.

2. o As pra licas abusivas c illeqoes C] nc
o A. usava no commando , segundo foi !lua
liflondo officlalmeute pela prcsidencia da
provincin em ameio ao capitão do porto COI

data de 'li! de lerereiro do corrente anuo.

3. o :\ demissão que o A. solfreu do mes

mo commanüo , a qual de certo nüo foi illS
pua-Ia no governo pelo artigo do Cruzeiro
111,,' sim pelas inforrnacôes officines , que do
veria ler ela pi esidcncía da província.

No[a o R. que se o A. buscou o meio d'es
te processo para justificar-so jJ'}rílnte o gu
ver'no 1\ o publico: da geral cOll\'icçüo em que
ludos eslão dns mulversar;ões o prc\'crifica
çõc' co:nmcllidílS por ello , pen,.a o R. que
esto meio não é sufficienle, por quanlo len·
do o Á. um foro especial é curial requeror
olle um consolho do guerra; e ahi leutar a

sua justificação.
Nola mais aR. (juc a impronsa Ú lima gd

f',lnliil publicil, e (jue a form:1 mais egllra
de corrigir os seus excesso.s, ou ilS S:..I<)S ine
x(\ctidõe , ou ii incol1venieocia ela publica
ção de cerlas doulrinas, c p�la propria im

prcnsa. NOla mais que pretender acolJar
da-Ia com ameaças, e com os encommodo'
e escélndalos de processo jl1diciaes, (e isto
por mera susceplibilidade ue pillavras, como

é o C:\SO em questão, é ue certo lallçar miio
d'Ulll expediente de'esperado; e qlle dará

sempre em resultado o triumpho da libcr
daue da mesma imprensn. IJota em SUillma

que n imprensa é a salva-guarda das insti

tuiçõe ,
e um correcli\'o aos exces�os da au

toridade, o aos desmilndos dos fUllcciona

rios, em cujas circulll:lancias se achn o R.
como é pllGiico e orricialmente comprovado.

O R. conclue confiando na reclidão do
llleretissimo juiz, que s\lbe não ter sido o

o amor dll ju tiça, l1em a cOllsciencia pllra
ele uma conducla illibaela, m::! sim o orgulbo
ferido, e o desabafo das paixões politicas
quem promo\'e este procosso; e Ilüua mais
diz em ua elefeza; porque

� eslo o caso de
dizer-50 que Q o A. e Ilão o R. qlle preciza
de defeza, e do ju tirica<:ão .

Desterro 23 de Junho de 1860. Fran
cisco /11anoel Rnposzo cl'A lnwida .

NOfICIA� DiVERSAS.

1'l'0 ultimo vapor do sul chegou o Sr. Dr.
Jo é Carla d'Araujo Brusque, digno chofe
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de policia d'esta provincia : e hontem tornou

posse, do respectivo cargo. .

O Sr. tenente da armada Thomaz Pedro
de Bitencourt Cotrin . q ue linha de seguir 110

Apa para o Rio de Janeire , obteve licença
do Sr. presidente da provincia para ir em

outro vapor.

Indagando-se do Snr. Amphiloquio que
cadeiras havia a prover no lyceo , S.S. lade
ou na resposta, e acabou por dizer, q ue as

-cadeir as já tinhão candidatos. Esta respos
ta é de muito alcance, e a oíferecemos á

consideração do Sr. presidente da pruviu
era.

Le-se no Iriario do Rio Grande.

Apolitica e a arte de governar os povos:
seu fim deve ser sempre honesto e o J usto ;
seos meio", tudo quanto possa contrihuir

para a felicidade dos individues, evitando
cuidadosamente os vexames, os impostos
onerosos, as pr iva-ões e gravames que a
cabrunham o espírito, eneivarn a euergia,
e levam rapidamente para o desespero os

que de boa vontade se sujeitaram ás suas
leis. E' uma obrigação i ncl icli nave! da pol i ti
ca, nada esquecer de tudo quanto seja util

para o desenvolvimento do povo, tanto no

íntellectual, como 110 material, abri-lhe as

fontes do progresso, e afastar para longe
qualquer embaraço que possa estorvar sua

marcha.

o general Lamoriciére, em uma ordem do dia,
datada em Roma aos 12 de abril.declara que naõ
hesitou cm reernpunhar a o pada logo que isto
foi exigido pelo Papa, o accresccnta :

« A christandade catholíca é a vida da civilí

saçaõ. A Europa está ameaçada pela revoluçaõ,
como estevo outr'ora pelo islamismo. A causa

do Papa é a da chilisaçaõ e da liberdade. »

o baraõ UO Brnck, minislro diJ fazenda na

Austria e um dos seus mais notal"ci� esludislas,
suiciuou- se em Vienna no elia 26 do passado.
l'rovara-so que ostava implicamlo nos roubos
escandalosos feito pelo cOO1missario uurante a

guerra da Ualia.

No loaílr respectÍ\'o publicamos as duas prin
cipae� peçílS UO processo Cotrin, cuja di_;
cussão teve logar na auuiencia de honlem
com extraordilluria concorrencia do pu
blico.
-- Consta-nos que as festas feit;Js da inau

guração das "illas de Ilnjahy, e de São Se
bastião, e5tiveram brilhantes, e muito ani

madas,
COt:!sta-nos q ue o procedimen los des i ta

jaienses a respeito uo presidente e do secre
tario da camara do Porto-Bello foi o mais
cavalheiro possivel, pois nem ao meuos lall

çaram um rojão. em quanto estes dois ca

valheiros se achavam na sua nova villa.
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o PODER TE�lPORAL DO PAPA.

Alguns autores, e entre elles o cardeal de
Lueil, véem il principal e mais provavelori-

ELIXIR ODONTALICO VEGETAL DE CAR
LOS PEDRO ETCHECOIN, PROPIETA

RIO DA CASA DE SAUDE EM
S. PAULO.

Deve-se molhar um rolinho de algodão do la
manho uma ervilha na ponta de um palito e pas
sar ii roda das gengivas, lauto embaixo como em

cima; conservará a boca fechada por alguns mi
nutos, logo depois lirnparà com qualquer instru
menlo u buraco du dente cariado; feito isto, intro
duzirá oulro tolinho do tamanho da cavidade, e

depois o mesmo inslanto [nssarn outra vez il roda
das gengi vus como dd primoira "ez; conservará a

boca fechada uns 5 minutu, e a dôr dosappare
cerà como por encanto; e para nunca soffrer
mais dores ele denle, e conservar n03 qlle este
licor acuar damnificados. Deverão fazer liSO lres
vezes na semana ns horas que convier passando
O dito rolinhu � roda (liJ� gengivas, conservando
sempre uns minutos :1 b..ca fechada. Este licor Ó
milito agrnduvel ; alem destas virtudes conserva

a alvura dos dentes pela grande sulivacào que
provoca a mesma upplicaçào ; para que li) tiver
dentes arüficlaes, ;)S gengivas se conservarão no

mesmo estudo anterior à culocacáo da chapa sem

soífrer lnflarmnaçüo : a moleza' das gengivas faz

perder o equilibrío da chupa e em breve tempo
ficará defeituoso, e com este licor oconumisarüo
muitos concertos e repetidus dores, não osquo
cendo de cuidar em fuzer esta applicação para <JS

crianças, e um dia saberão agrudccer-mc, a fim
de evitar podrldão da primeira dentadura, o

muito certo '1110 a damniílcação da segunda c
sempre occasionuda dos primeiros. Um dentinho
podre ao pé do quo niJSCO perfeito este dcrra
deiro recebe o miasmo cio primeiro por ser mais
molle o raras vezes e capa da mesma desgraça ;

que.u tiver mUI) hubíto em logur de cu. pir a sa

liva provocada pelo elixir pudem cnguhr, em

menos do quinze dins se acharão livres do te in
commodo ; cuntra uma queda ou pancada sobre
os dentes ou quo os dentes estejam a ponto do
chair applique-se logo o licor conforme lenho en
sina(lo em menos de 4 horas lomarão a sua fir
l1If'za; paru evitar qualquer inO�mmilçüo pro
cedida ria dila contus[io scr� pruuonle fazor um
cosimento forte de malvas luisturadas com partes
iglJaes de leiie, ludo morno, e gargorejar vélrias
\eze.; no ditl;diJ IIJesmn m<Jlleira sc usarà du licor
contra lima espinha por mais dolorida que for,
passa-so por cim� o í:l roda com um pedacinho
cle panno de linho, e a dor desappareceril em

pllUCilS horas; m<Js repelindo vnrius vesos no dia

por este simples meio evitar-sc-ha muitas feri
das qua miJis tarde pndcrüo lomar outro nOl11o.

Eunão digo qne faz aliviar a dôr; artanço que
cura ruclic<.dmcnle em mOlJos de 15 minutos, o

se não fizer (] elfeito que digo podom Illilndar
recebor o importe.

Preço de cada vidro 2$000 reis Um \"jdro
dosles dir paru tratar clenle3 de uma familiu nu

merosa pelo tempo ue um allnO. O licor não sof
fre alteraçüo alguma mesmo esquecendo de tapar
o vidro.

4
gem do dominio temporal do papado 110-

partido que certos povos tornavam de sedar
voluntariamente ao Papa (voluntaria de
ditione ), para se eollocarern ao abrigo das
invasões e dos ataques, contra os qnaes não
eram sufficienternenle protegidos pelo impe
rador , que residia no Oriente, e da soherania
do qual dependiam ..

Porém, seja qual fôr a origem, é fóra
de duvida que. desde o seculo IX., possuem
um domínio temporal, cuja importancia e

extensão variaram segundo as épocas e aso.',

te das lutas travadas contra os imperadores,
e mais tarde contra o feudalismo italiano.

Foi ·�ó em 1012, de pois de longas e for
tunas diversus que o papa Julio 11 tomou pe
las armas às poderosas Iumilias que as UlI

minavam as cidades da Ilornania, e espe
cialmente Bolonha, que, couuudo, conser
vou 11111 senudo e privilégios particulares.

Foi em -L597, de pois da morte de AITon
so do Este, que o Papa Clemente VIlI reu
nio o ducado de Ferrara aos Estados pon
tíficios,

As tres Legações de Bolonha, Ferra ra e

Ilomaniu foram cedidas à republica fran
ceza pelo Iralado de Tolentino, entre rio VI
e o general Bonaparte. O tratado de Leleo
ben deu-as à A ustriu. Incorporadas nu re

publica cisalpina pelo tratado de Campo
Formio, entraram mais tarde no reino da lta

lia e foram restituídas à Santa Sé pelo con

gresso ele Vienna.
Do mesmo modo que asLegcções, os Es�

tados de parmas e Plucenciu pertenceram a

Sé. em 1012, no pontificado do Papa Juli-
11. quo conquistou ;)0 duque de rnilâo. Le
ão X cedeu-os LI Francisco I, pelo tratado
de 12 de outubro de 1515, para serem re

u nidos ao M ilanesado.
Ilestitui.los á soberania do Papa por oca

sião <.lu paz roncIuiua el11 1530, entre Car

los V, e Clemente VII, foram novamenle

sepnrados d'ella, em 1.5á5, pelo Papa Pau
lo II [, e usim {ic;Jram.

Or.onuado de Venaissn e a cidade de Avi

gl)on foram cedido.;. em 1.274 e 1.3á8, aos

Papas Gregorio X eClemente Vl ,por Car
los de Anjou e por Joanna, rainha de Napo
les e conuessa de Provenca ; e tirados á Sall
taS6, notempodeLuizXIV, por uma de
cisão ao parlameuto de 26 de julho de t663,
e resliluidos no allno seguinte, depoisdu tra

tudo ue Pisa.
Lnis XV retomou-os por cartas pateutes do
1.· junho de 1768 e os restituiu por outras
cartas ue 10 <.Ie abril de 1774.

Um decreto da assembleia constituinte
de 14 <.Ie setemuro de 1791 os reunio de
finlliv\lmnente á Frnnça.
Otratado de Tulentiuo confirmou a renun

cia do Papa Pio VI a todos os seus direitos
sobre Avignoll e condado de Venaissin, cuja
posse foi de novo garantida á França pejo
tratado de 1814.

Vende-se IInicamenle na loja do João Vieira
P am plt.niJ & C.·

N. 1,1.. Rua <.lo Erineipe N. 1.4. •

�==========�======�=============

Precisa-se alugar 11m homem livre ou

escravo para carreiro, quem pretender diri
ja-se a esla typographiJ que se indicará o

alugador.

Direclor- F. M. R. d'Almeida.
Typ, Calharincnse do G. A . .111. Avelim.

Largo do quartol 11. 41.
(

ANN·UNCIOS.
Lnva-se e etJgomma-se para f6ra,com perfoi
cJo e por commodo preço: para informações
iJa lua cio Governador,ca::;a junta a o I-heatro.
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